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1. Introdução 

 

Da Primavera Árabe ao Occupy Wall Street, a proliferação mundial de protestos 

político-sociais vem sendo uma constante nesta década. No Brasil, essa onda de protestos 

eclodiu no ano de 2013, nas vésperas da Copa das Confederações. Motivados inicialmente 

por aumentos nas tarifas dos transportes públicos ocorridos em São Paulo, Rio de Janeiro, 

Belo Horizonte, Salvador, Recife e Porto Alegre, milhares de jovens saíram às ruas do país 

insurgindo-se contra os reajustes. Repelidos com violência pela polícia e tratados com 

desdém pela mídia nacional, os protestos ganharam apoio popular de modo que a pauta 

reivindicatória expandiu-se para cobrar do Estado melhorias estruturais, não só no 

transporte público, mas na educação, saúde, segurança e no combate à corrupção. 

 Contudo, ao invés de buscar construir pontes democráticas de compreensão 

política e diálogo com os diversos grupos autônomos que vem se formando de forma 

autogestionária e espontânea, as instâncias governamentais tem elaborado propostas 

legislativas de Exceção, cujo cerne parece ser a suspensão de diretos e garantias 

fundamentais intrínsecos ao Estado Democrático de Direito. Nesse contexto, o presente 

artigo busca refletir sobre as intersecções entre o Estado Democrático de Direito, 

Punitivismo e Estado de Exceção para realizar uma breve análise das Manifestações de 

Junho de 2013, a polêmica dos black blocs, além do Projeto de Lei n. 499/2013, e do 

Projeto Beltrame1, ambos apresentados à sociedade como uma “solução” à “violência” dos 

protestos.  

2. Crise democrática e Manifestações de Junho de 2013 

 

Mesmo com o aspecto difuso do discurso dos manifestantes e sua composição 

heterogênea, a partir de análises sobre as Manifestações de Junho de 2013 (RICCI, 

ARLEY, 2014; MARICATO; 2013; NOBRE, 2013), é possível identificar quatro elementos 

centrais relacionados a sua gênese e suas reivindicações.  

Como apontam Ermínia Maricato e o Movimento Passe Livre (2013), as 

Manifestações tiveram início com os protestos organizados pelo Movimento Passe Livre da 

Cidade de São Paulo (MPL-SP) em reação ao aumento das tarifas de transporte público 

anunciado pela Prefeitura de São Paulo. Maricato e David Harvey vão além e 

compreendem que os protestos se inserem em uma discussão urbanística ainda mais 

                                                             
1
 O Projeto de Lei encaminhado ao Senado e ao Ministro da Justiça pelo Secretário de Segurança 

Pública do Rio de Janeiro, José Maria Beltrame, ainda não recebeu número de tramitação no 
Senado Federal, motivo pelo qual, para efeitos deste trabalho, será designado apenas como “Projeto 
Beltrame”. 
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ampla, referindo-se a uma questão urbana que engloba transporte público, a reforma 

fundiária/imobiliária, ocupação no espaço urbano e, no plano filosófico e político, a própria 

relação dos homens com as cidades, havendo claro déficit de urbanismo democrático, nas 

diretrizes definidas pela Constituição de 1988.  

Relacionando-se diretamente com a questão urbana, se observa  também os efeitos 

do modelo de desenvolvimento econômico do lulismo (SAFATLE, 2014; NOBRE, 2013; 

SINGER, 2012). Ao promover uma ampla gestão pública sob o signo da contradição entre 

conservadorismo e avanço social, capaz de implementar sucedidos programas de 

distribuição direta de renda e incremento real do salário mínimo e expandir o mercado 

interno consumidor a partir de desonerações tributárias de determinados setores industriais 

(expandido enormemente a frota de carros particulares em detrimento a políticas de 

transporte coletivo), não foi capaz, contudo, de afastar a “sombra do precariado”2, uma vez 

que “se sucessivos governos petistas aumentaram largamente os gastos sociais, o mesmo 

não pode ser dito a propósito dos gastos com saúde e educação. Embora [os direitos 

sociais] tenham crescido em termos absolutos devido ao bom desempenho da economia, 

declinaram em termos relativos” (BRAGA, 2013, p. 81).  

Ressalta-se também a crise de legitimidade democrática3 fortemente expressa 

nas Manifestações por meio do repúdio generalizado aos partidos políticos (contando, 

                                                             
2
O precariado constitui um grupo formado por “trabalhadores desqualificados e semiqualificados que 

entram e saem rapidamente do mercado de trabalho, por jovens à procura do primeiro emprego, por 
trabalhadores recém saídos da informalidade” (BRAGA, 2013, p.82), primariamente oriundo das 
periferias das grandes cidades e integrantes daquele amplo grupo de excluídos de cidadania 
denominados criticamente por Jessé Souza (2009) de “ralé”, cujos anseios e frustrações também se 
fizeram intensamente presentes nas Manifestações.  
3

 Em Ahora Todos Somos Demócratas, Wendy Brown identifica que o que se denomina 
“democracia” hoje é uma deturpação perversa de uma proposta política apropriada por diversos 
grupos de interesse, um verniz de legitimidade que serve, justamente, para legitimar e justificar sua 
distorção. Nesse ensaio, a pesquisadora ressalta que na contemporaneidade “a democracia goza de 
uma popularidade sem precedentes na história, mas o certo é que, em termos conceituais, nunca foi 
marcada por um caráter mais indefinido e substancialmente vazio” (2010, p.59). Na atual quadra,”a 
democracia se desenvolveu como uma nova religião mundial –  não como uma forma específica de 
poder e cultura política, mas como um altar no qual se curva o Ocidente e seus admiradores, um 
desígnio divino de conduta a conceber e legitimar as cruzadas imperiais do Ocidente.” (2010, p.60). 
Nesse sentido, “Berlusconi e Bush, Derrida e Balibar, os comunistas italianos e o Hamas – agora 
todos somos democratas” (2010, p.60). Para Brown, “se é difícil conhecer os motivos pelos quais a 
democracia goza de tanta popularidade, é mais sensato realizar um esboço dos processos que 
reduzem a própria democracia liberal (ou seja, a democracia parlamentar, burguesa e constitucional) 
a uma mera sombra do que foi um dia.” (2010, p.61).  Assim, destaca a expansão do poder de 
grandes grupos e corporações, sufocando a esperança de uma governança política popular, aponta 
que “as eleições „livres‟, o mais importante ícone democrático, embora superficial, converteu-se em 
um exercício circense de comércio e gestão, tratando-se de espetáculo para arrecadação de fundos 
ou de cerimônias de „mobilização‟ de eleitores”, com candidatos moldados por experts em marketing 
político expondo plataformas de governo que são tratadas muito mais como bens de consumo que 
benefícios públicos (2010, p.63).  Aponta também que o neoliberalismo compreendido como 
racionalidade política promoveu um “ataque frontal” aos princípios básicos do constitucionalismo, 
substituindo igualdade perante a lei, liberdade política e civil, autonomia política e inclusão universal 
por critérios mercantis voltados eficiência, rentabilidade e eficácia (2010, p.63-64). Além da 
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inclusive, com casos de expulsão violenta da militância partidária), pela associação do 

bordão “não me representa” a figuras políticas e instituições, por protestos difusos contra a 

“corrupção”, em especial dos Poderes Executivo e Legislativo e por uma sensação 

generalizada de que, apesar dos avanços econômicos, poderia se fazer mais4. Conforme 

aponta Marcos Nobre (2013), isso pode ser associado ao “imobilismo em movimento” que 

caracteriza o “pemedebismo”, isso é, a cultura de blindagem do sistema político brasileiro 

contra a sociedade, no qual a política opera-se por meio de uma lógica de travamento das 

grandes transformações5. 

Observando o problema a partir  da teoria neo-institucionalista desenvolvida por 

Rosemiro Pereira Leal6 (2002; 2011a; 2011b), é de se notar que a democracia impõe a 

                                                                                                                                                                                            
racionalidade política neoliberal, percebe-se nas últimas décadas um avanço dos Poderes Executivo 
e Judiciário sobre todas as instâncias políticas, abalando as instituições e princípios democráticos: “é 
cada vez maior o número e a diversidade das questões políticas que são levadas aos tribunais, 
incluindo aquelas que geram movimentos sociais internos de cada nação e campanhas 
internacionais em prol de direitos humanos. E quando chegam aos tribunais, os experts jurídicos 
promovem tantos malabarismos e submetem as decisões políticas a tais sutilezas analíticas, por 
meio de uma linguagem complexa e arcana, que suas decisões mostram-se incompreensíveis para 
todos aqueles que não são especializados no tema. Ao mesmo tempo, os próprios tribunais passam 
a decidir o que estão proibidos de decidir e o que não estão – em poucas palavras: passaram de 
desempenhar uma função limitativa à realizar um trabalho legislativo que usurpa a tarefa 
classicamente destinada à política democrática” (Brown, 2010, p.65), em uma operação que 
“transfere poder e politiza uma instituição que não tem caráter representativo” (Brown, 2010, p.65).  
4
 A partir de análises mais amplas da crise democrática em estudos a respeito dos Estados do Bem 

Estar Social, Luis Felipe Miguel (2013, p. 105-106) faz alguns apontamentos que auxiliam na 
compreensão da crise democrática brasileira nos anos 2010, após os avanços sociais promovidos 
pelo governo do PT e os paradoxos e contradições inerentes do modelo sócio-econômico adotado: 
“A prosperidade econômica conduz ao aumento das expectativas; a democratização, ao declínio dos 
padrões de deferência aos superiores sociais e do respeito às hierarquias, o que Huntington (1975b, 
p.102) chama de “destempero democrático”. Isto leva ao incremento das pressões socais por 
melhorias localizadas. Como os líderes políticos competem por votos, eles se esforçam para atender 
a essas pressões, ampliando a intervenção estatal na economia e na vida social. Como a 
complexidade da gestão da sociedade aumenta, há maior necessidade de controle social. Ora, esse 
controle é cada vez mais difícil, devido ao declínio da hierarquia. Ao mesmo tempo, o sucesso nas 
pressões sobre o Estado leva a novo aumento das expectativas, portanto a mais pressões, gerando 
um círculo vicioso. (...) (Crozier, Huntington e Watanuki, 1975, p. 9). (...) Como as raíses da crise são 
o excesso de demandas e o declínio da autoridade, a solução é menos demandas e mais 
autoridade, o que significa duplamente menos democracia”  
5
 Conforme Nobre (2013, p. 14), o pemedebismo se caracteriza a partir de cinco elementos 

fundamentais: “o governismo (estar sempre no governo, seja qual for ele e seja qual for o partido a 
que se pertença); a produção de supermaiorias legislativas, que se expressam na formação de um 
enorme bloco de apoio parlamentar ao governo que, pelo menos formalmente, deve garantir a 
“governabilidade”; funcionar segundo um sistema hierarquizado de vetos e de contorno de vetos; 
fazer todo o possível para impedir a entrada de novos membros, de maneira a tentar preservar e 
aumentar o espaço conquistado, mantendo pelo menos a correlação de forças existente; bloquear 
oponentes ainda nos bastidores, evitando em grau máximo o enfrentamento público e aberto (exceto 
em polarizações artificiais que possam render mais espaço no governo e/ou dividendo eleitoral).”   
6

 A teoria neo-institucionalista é uma “teoria constitucional de direito democrático de bases 
legitimantes na cidadania (soberania popular)” (LEAL, 2011, p.72). Assim, sob a perspectiva 
neoinstitucionalista, o processo é a instituição constitucionalizada “teórico-jurídico-linguístico-
autocrítica” (LEAL, 2010, p. 71) de estruturação dos procedimentos (judiciais, legiferantes e 
administrativos) de tal modo que os provimentos (decisões, leis e sentenças decorrentes), resultem 
de compartilhamento dialógico-processual na Comunidade Jurídica Constitucionalizada, ao longo da 
criação, alteração, reconhecimento e aplicação de direitos, e não de estruturas de poderes do 
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existência de um espaço jurídico (processo) aberto a todos para a construção, aplicação, 

fiscalização e reconstrução ininterrupta da legalidade à partir dos balizamentos 

constitucionais processuais (ampla defesa, contraditório e isonomia), no qual unifica-se a 

produção e aplicação do direito. E essa constante formação e conformação da legalidade - 

a plebiscitarização do direito pela processualidade ao adotar-se a via do devido processo 

legal 7  - deve operar em consonância com os princípios democráticos expressos nos 

direitos e garantias fundamentais, e não com juízos conjunturais “emergidos de uma 

realidade social radicada na tradição e autoridade” (LEAL, 2002, p.182).  

 Contudo, é notório o grande déficit de democracia no processo legislativo pátrio, 

incapaz de promover a radical abertura da construção, aplicação, fiscalização e 

reconstrução normativa à toda a sociedade, e não apenas aos cidadãos imbuídos de 

direitos e deveres parlamentares ou criadores de lei (função legislativa direta e indireta), os 

tecnocratas das casas e órgãos legislativos (assessorias) ou aos poucos segmentos 

sociais capazes de se organizarem efetivamente em grupos de pressão8.  

Relacionando-se ao déficit democrático, ao baixo grau de cidadania da sociedade 

brasileira e às técnicas sociais vigentes, não é surpreendente que o abuso de direito e a 

violência policial constitua o último elemento característico nas Manifestações de Junho 

de 2013. Observando a cronologia das Manifestações de Junho de 2013 em São Paulo 

(SECCO, 2013) e como elas vinham sendo retratadas pela mídia, constata-se que em um 

primeiro momento as reivindicações populares es foram consideradas um “obstáculo” às 

                                                                                                                                                                                            
autoritarismo sistêmico dos órgãos dirigentes, legiferantes e judicantes de um Estado ou 
Comunidade (LEAL, 2011, p. 72). 
7
E, nesse sentido, o devido processo legal será definido na proposta da teoria neoinstitucionalista 

“como paradigma meta-linguístico a ser constitucionalmente adotado para nomear o Estado 
Democrático de Direito, tem sua compreensão na virada linguística popperiana que impõe uma 
fiscalidade incessante (crítico-discursiva) por uma linha de problematização constante e aberta 
processualmente a todos (controle difuso de constitucionalidade), da internormatividade 
teoricamente escolhida a reger o advir de uma Sociedade que, assim delineada e construível pela 
comunidade jurídica constitucionalizada, se qualifique democrática”. (LEAL, 2010, p. 29). 
8
 Conforme aponta Rosemiro Pereira Leal (2002, p.197-198), “O Estado democrático de direito, 

como status jurídico da processualidade em todos os níveis, é presentificador de uma cidadania 
procedimental que exige uma reorganização das funções e competências como instância de sua 
possibilidade operatriz. No Brasil, desde 1988, com a constitucionalização do modelo de Estado 
democrático de direito, as reformas deveriam recair no reaparelhamento (não no sentido de 
Althusser) da estrutura institucional da comunidade jurídica para substituir a velha base instrumental 
do Estado de direito e social de direito, mediante a criação de canais de procedimentação 
controladora e jurisdicional (no sentido de produção jurídica) no âmbito da atividade legiferante, 
ensejando a instauração de procedimentos de discutibilidade geral de aspectos de 
constitucionalidade de leis em formação, bem como de geração de textos legais de 
operacionalização do sistema ordenativo democrático. (...) No Estado democrático de direito já 
constitucionalizado a comunidade jurídica, como acentuado, está em vias de consolidação pela 
garantia plenária do devido processo constitucional e, uma vez concluído esse estágio de auto-
integração processual ao sistema é que se despontaria uma sociedade político-jurídica de 
compartilhamento efetivo de garantias, direitos e deveres, co-instituídos na procedimentalidade do 
devido processo legal, a serem objeto de uma correição e fiscalização processuais continuadas às 
pretensões de validade de atuação normativa da juridicidade produzida.” 
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cidades e ao fluxo urbano cotidiano por promoverem o fechamento de ruas e avenidas, 

transmutando o direito constitucional de manifestação em um “transtorno” ou “baderna”, o 

que deveria ser duramente reprimido pelas agências policiais9.  

O ponto de transformação tanto na relação das Manifestações com a mídia quanto 

no número de manifestantes se deu exatamente no dia 13 de junho, data na qual a Polícia 

Militar do Estado de São Paulo, após incentivo explícito de editoriais jornalísticos, reprimiu 

o 4o Ato do MPL-SP de maneira notoriamente violenta10, ferindo centenas de manifestantes 

e um grande número de jornalistas, valendo-se de balas de borracha (posteriormente 

proibidas pelo governador Geraldo Alckmin) e bombas de gás. 

A partir desse momento, passou-se a constatar ampla condenação da atuação 

policial e crescente apoio aos manifestantes, tanto pelos grandes meios de comunicação11 

quanto por meio das redes sociais, em específico o Facebook, onde a ampla divulgação de 

fotos, vídeos e depoimentos, muitos deles em tempo real, possibilitou mobilizar no ato 

subsequente do MPL-SP o impressionante número de 250 mil manifestantes e deflagrou a 

                                                             
9

 “Oito policiais militares e um número desconhecido de manifestantes feridos, 87 ônibus 
danificados, R$ 100 mil de prejuízos em estações de metrô e milhões de paulistanos reféns do 
trânsito. Eis o saldo do terceiro protesto do movimento Passe Livre (MPL), que se vangloria de parar 
São Paulo – e chega perto demais de consegui-lo. Sua reivindicação de reverter o aumento da tarifa 
de ônibus e metrô de R$ 3 para R$ 3,20 – abaixo da inflação, é útil assinalar – não passa de 
pretexto, e dos mais vis. São jovens predispostos à violência por uma ideologia 
pseudorrevolucionária, que buscam tirar proveito da compreensível irritação geral com o preço pago 
para viajar em ônibus e trens superlotados. (...) Os poucos manifestantes que parecem ter algo na 
cabeça além de capuzes justificam a violência como reação à suposta brutalidade da polícia, que 
acusam de reprimir o direito constitucional de manifestação. Demonstram, com isso, a ignorância de 
um preceito básico do convívio democrático: cabe ao poder público impor regras e limites ao 
exercício de direitos por grupos e pessoas quando há conflitos entre prerrogativas. (...) É hora de pôr 
um ponto final nisso. Prefeitura e Polícia Militar precisam fazer valer as restrições já existentes para 
protestos na avenida Paulista, em cujas imediações estão sete grandes hospitais. Não basta, porém, 
exigir que organizadores informem à Companhia de Engenharia de Tráfego (CET), 30 dias antes, o 
local da manifestação. A depender do horário e número previsto de participantes, o poder público 
deveria vetar as potencialmente mais perturbadoras e indicar locais alternativos.” Do Editorial 
“Retomar a Paulista”, da Folha de São Paulo, de 13 de junho de 2013. Disponível em: 
http://www1.folha.uol.com.br/opiniao/2013/06/1294185-editorial-retomar-a-paulista.shtml. Acessado 
em 09 de abril de 2014. 
10

 Observa-se, por exemplo, a análise de Elio Gaspari em O Globo, publicada em 13 de junho de 
2013. Disponível em: http://oglobo.globo.com/pais/a-pm-comecou-batalha-na-maria-antonia-
8684284. Acessado em 09 de abril de 2014. 
11

 “É verdade que essas manifestações contra o aumento da tarifa de ônibus em São Paulo 
conturbam a cidade. Vou um pouco mais longe e afirmo que há algo de egoísta nos protestos, já que 
impingem a todos as reverberações de uma agenda que não é consensual. Uma sociedade 
democrática, entretanto, precisa aprender a conviver com esse tipo de contratempo. A alternativa, 
que é impedir a realização de atos públicos ou de condicioná-los ao beneplácito das autoridades, me 
parece incomensuravelmente pior. (...) Mesmo rejeitando os exageros e os atos de vandalismo, 
deve-se reconhecer que protestos por vezes tonificam a democracia. E para que funcionem assim, é 
preciso garantir que movimentos reivindicatórios possam ter lugar sem julgar o que os motiva. Não 
dá para criar uma lei que permita manifestações como as das praças Taksim e Tahrir, mas não as 
da avenida Paulista, só porque combater a tirania é uma causa mais nobre do que demandar 
subsídios.” Hélio Schzartsman em Protestos em Série, publicação veiculada em 14 de junho de 
2013, na Folha de São Paulo. Disponível em: http://www1.folha.uol.com.br/fsp/opiniao/113857-
protestos-em-serie.shtml. Acessado em 09 de abril de 2014. 

http://www1.folha.uol.com.br/opiniao/2013/06/1294185-editorial-retomar-a-paulista.shtml
http://oglobo.globo.com/pais/a-pm-comecou-batalha-na-maria-antonia-8684284
http://oglobo.globo.com/pais/a-pm-comecou-batalha-na-maria-antonia-8684284
http://www1.folha.uol.com.br/fsp/opiniao/113857-protestos-em-serie.shtml
http://www1.folha.uol.com.br/fsp/opiniao/113857-protestos-em-serie.shtml
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expansão dos protestos, tanto em alcance quanto intensidade, por todo o Brasil, e tendo 

por consequência, ao longo dos meses subsequentes, a inserção da desmilitarização da 

polícia na pauta de debates nacional. 

 

3. Ação direta e os black blocs  

 

Desconsiderando-se a forma difusa e heterogênea, tanto prática quanto ideológica, 

que as Manifestações de Junho avançaram, é perceptível que houve sucesso de sua 

agenda prioritária: independentemente do discurso técnico e intransigente do primeiro 

momento, houve efetiva redução (ou manutenção) das tarifas de transporte público, o que 

aponta o êxito da opção pelo abandono do diálogo institucional e a adoção da ação 

direta12  como via preferencial de manifestação política e transformação social em um 

contexto de profunda crise democrática13.  

Embora a ação direta seja recorrentemente identificada nos Estados Unidos e 

Europa como uma conduta “ilegal” ou “criminosa” por não recorrer as vias ordinárias de 

manifestação política (CRIMETHINC, 2005) 14 , o que parece ter sido ensaiado pelos 

governos e mídia brasileiros anteriormente ao “ponto da virada” de 13 de Junho, o apoio 

maciço da população às Manifestações, inclusive com a aceitação de algum grau de dano 

ao patrimônio, afastou a possibilidade imediata de se condenar o movimento de maneira 

                                                             
12

 A ação direta é conceito apresentado pela anarquista norte-americana Voltairine de Cleyre em 
ensaio de 1912 no qual se identificaram diversos exemplos históricos de ação direta, como a Revolta 
do Chá que acabou desencadeando a revolução americana; tal noção implica na adoção de 
medidas diretas de expressão política popular, rejeitando as vias institucionais do Estado por 
descrença teórica ou empírica na efetiva funcionalidade dos mecanismos políticos e das estruturas 
de representatitividade democráticas. Referindo-se aos trabalhadores, afirmou que “devem aprender 
que seu poder não está na força do voto

12
, mas em sua habilidade de parar a produção” 

12
. Como 

definido pelo prolífico coletivo anarquista norte-americano CrimethInc (2004, p.12), “toda ação que 
contorna regulações, representantes e autoridades para atingir objetivos diretamente é ação direta.  
Praticar ação direta representa atuar diretamente para atingir objetivos, ao invés de contar com 
representantes ou escolher dentre as opções de atuação oferecidas. Atualmente o termo é 
comumente aplicado ao uso de táticas “ilegais” para pressionar governos e corporações para 
adotarem certas decisões, o que, na realidade, não é muito diferente de votar ou promover 
contribuições de campanha; contudo, de uma forma mais adequada, descreve as ações que cortam 
o intermediário por completo para solucionar problemas sem mediação”.   
13

 A esse respeito falou Lucas Monteiro, integrante do MPT-SP, em entrevista a Luis Brasilino (2014) 
em Le Monde Diplomatique Brasil: “DIPLOMATIQUE – O MST e outros movimentos sociais 
definiram como agenda prioritária para este ano a realização de um plebiscito sobre reforma política. 
Vocês pretendem se somar a esse processo? MONTEIRO – Não temos discutido isso efetivamente. 
Temos nos preocupado neste momento mais em discutir transporte, porque somos um movimento 
social de transporte, e em criar organizações e possibilidades para a participação direta da 
população, e não em discutir uma reforma de como vai se estruturar a política geral no Brasil. Não é 
esse nosso objetivo. O objetivo é que a população, por meio da ação direta, tome a política nas 
mãos e participe mais ativamente da decisão e da ação política.” 
14

 Observar, ainda, o Guia Prático para a Ação Direta do coletivo, disponível em: 
http://crimethinc.com/tools/downloads/pdfs/direct_action_guide.pdf. Acessado em 09 de abril de 
2014. 

http://crimethinc.com/tools/downloads/pdfs/direct_action_guide.pdf
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ampla. A carga simbólica da “ilegalidade” das manifestações recaiu então sobre aqueles 

definidos como “black blocs”, alvos diretos das propostas de lei “antiterror”. 

De acordo com um manual prático de ação direta elaborado pelo coletivo norte-

americano Crimethinc, o black bloc é “uma tradição anarquista na qual uma massa de 

entusiastas da ação direta se reúnem, trajando máscaras e roupas negras, e se envolvem 

em algum tipo de atividade ilegal.” (CRIMETHINC, 2005, p. 128). Assim, embora possa 

cometer condutas ilícitas relacionadas ao dano ao patrimônio e à lesão corporal de 

policiais, assume postura claramente contrária à agressão da população civil, bem como do 

dano ao pequeno comércio. Observa-se que o black bloc tem função primariamente 

instrumental, não constituindo, a princípio, um grupo organizado ou alinhado à ideologia 

política facilmente categorizável, apesar de historicamente esteja associado aos 

movimentos de libertação nacional, anarquismo, sindicalismo, ambientalismo e 

anticapitalismo (CRIMETHINC, 2005; ORTELLADO, 2014).  

Ainda que se caracterize como tática de grupo voltada à proteção dos 

manifestantes diante da ação policial, valendo-se do recurso da autodefesa e da atuação 

como massa compacta “abre alas” de um grupo maior de indivíduos participantes de um 

protesto (CRIMETHINC, 2005, p. 128), a maior influência dos black blocs não é tanto física 

e objetiva, mas midiática e subjetiva15. Esse aspecto midiático associado à própria proposta 

de acessibilidade à ação direita, impulsionada pelo poder de reunião e divulgação das 

redes sociais (em especial os eventos e comunidades do Facebook) auxiliam a 

compreender os desdobramentos das manifestações e a conversão dos praticantes da 

tática black bloc em grupos autônomos de variável adensamento teórico e nebulosa 

intenção16, os quais passaram a ser definidos, rotulados e vigiados pela mídia e pelo 

                                                             
15

 Desde os protestos contra a Organização Mundial do Comércio (OMC) na cidade norte-americana 
de Seattle no ano de 1999, os black blocs tem como objetivo central jogar a luz da mídia sobre a 
violência policial e a repressão do Estado às manifestações: “Assim, a destruição de propriedade foi 
pensada pelo Black Bloc de Seattle como uma maneira de resgatar a atenção dos meios de 
comunicação e, por meio da escolha dos alvos – grandes empresas transnacionais – expressar sua 
oposição aos acordos de livre comércio. Há grandes dúvidas se a mensagem do Black Bloc é 
eficientemente transmitida, mas é certo que conseguiram conquista a atenção dos meios de 
comunicação, e é esse sucesso parcial que explica a disseminação da tática por todo o planeta na 
década seguinte, como nota o sociólogo quebequense Dupuis-Déri” (ORTELLADO, 2014, p. 31).   
16

 Slavoj Žižek (2012, pp. 58-59), ao analisar os distúrbios britânicos de 2011 em uma reflexão que 
pode ser amoldada ao caso das Manifestações de Junho de 2013, ressalta que “embora os 
distúrbios no Reino Unido em 2011 tenham sido desencadeados pela morte suspeita de Mark 
Duggan, é comumente aceito que eles exprimem um desconforto mais profundo. Mas que tipo de 
desconforto? Assim como os carros incendiados nos subúrbios de Paris em 2005, os manifestantes 
do Reino Unido não tinham nenhuma mensagem para transmitir. É patente aqui o contrate com as 
grandes manifestações estudantis realizadas em novembro de 2010, que também caíram na 
violência, mas tinham uma mensagem (a rejeição da reforma do ensino superior). Por isso é difícil 
conceber os distúrbios no Reino Unido nos termos marxistas do sujeito revolucionário em 
desenvolvimento; eles se enquadram muito mais na noção hegeliana de “populacho”, aquelas 
pessoas que estão fora do espaço social organizado, são impedidas de participar da produção social 
e expressam seu descontentamento somente na forma de explosões “irracionais” de violência 
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Estado, constituindo-se, a partir daí, uma discernível categoria de inimigos (ZAFFARONI, 

2007; JAKOBS; MELIÁ, 2008) .  

Assim como ocorrido nos EUA e Europa, os atos de violência dos black blocs no 

Brasil chamaram a atenção da mídia, indicando parcial sucesso da tática. Nesse contexto, 

a escolha midiática da tática black bloc é dúbia: se, por um lado, provoca, uma ampla 

cobertura audiovisual, formal e informal, da reação extremada e arbitrária das agências 

policiais, por outro lado municia a política do medo, ao impor a narrativa das manifestações 

como ambientes potencialmente violentos e hostis, o que não necessariamente 

correspondeu à realidade.  

A associação entre violência e as Manifestações de Junho de 2013 feita pelo 

Estado e pela mídia consistiu, basicamente, na promoção do pânico extremado oriundo da 

expectativa de ruptura da segurança inerente ao meio urbano (BAUMAN, 2009) e da 

ameaça simbólica do povo às estruturas do poder 17 . Nesse quadro paranóico, o não 

atendimento dessa presunção de ordenamento, linearidade e observância às regras de um 

jogo político (que definitivamente não é democrático naqueles moldes construídos pela 

Constituição de 1988), é interpretado como violência (subjetiva), que requer a repressão 

do Estado e de suas agências por meio da violência (objetiva).  

Nesse contexto, seria absurdo, se não fosse tão assustadoramente real, considerar 

que esses crimes comuns, embora de intrigante fundamentação, possam ser associados 

ao fenômeno terrorista, cujo caráter monstruoso e de extrema lesividade à própria 

fundação da sociedade (DERRIDA; HABERMAS, 2004) advém da intimidação e violência à 

ampla população civil, gerando dano massivo (CALDEIRA BRANT, 2006)18.  

                                                                                                                                                                                            
destrutiva, o que Hegel chamou de “negatividade abstrata”. (...) Os manifestantes, embora 
desfavorecidos e excluídos de fato, não viviam de maneira alguma à beira da inanição nem haviam 
chegado ao ponto de mal conseguir sobreviver. Pessoas que passam por dificuldades materiais 
muito piores, sem contar as condições de opressão física e ideológica, conseguiram se organizar 
como agentes políticos com agendas claras. O fato de não existir um programa é em si algo que 
deve ser interpretado e que nos diz muito sobre nossa condição político-ideológica: que tipo de 
universo é este que habitamos que celebra a si mesmo como uma sociedade de escolha, mas no 
qual a única alternativa disponível ao consenso democrático imposto é uma ação cega? O triste fato 
de que uma oposição ao sistema não possa se articular na forma de uma alternativa realista, ou pelo 
menos de um projeto utópico significativo, mas somente na forma de uma explosão sem sentido, é 
uma acusação grave à nossa condição. De que serve nossa famosa liberdade de escolha quando a 
única escolha que temos é entre as regras e a violência (auto) destrutiva?” 
17

 Se há, dentre os milhares de registros, uma imagem máxima das Manifestações de Junho de 
2013, é aquela das centenas, senão milhares, de manifestantes escalando o Congresso Nacional 
em Brasília. Embora o saldo da noite tenha sido de algumas vidraças quebradas, o que se operou 
na prática foi a impactante concretização e reafirmação da máxima essencial do Estado Democrático 
de Direito prevista no Parágrafo Único do Art. 1

o
 da Constituição da República de 1988: “Todo o 

poder emana do povo...”.    
18

 De fato, as reiteradas notícias de agressões ilegais e violações aos direitos e garantias 
fundamentais de civis pelas agências policiais nas Manifestações de Junho de 2013 não deixam 
dúvidas que caso houvesse espaço para se conjecturar a existência do fenômeno terrorista nesses 
episódios, se identificaria em primeiro lugar o terrorismo de Estado. 
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Assim, é inequívoco que a atuação ou a consolidação de grupos dispostos a 

cometer crimes, ainda que de menor potencial ofensivo, para a manifestação política e 

ideológica (ou, do contrário, para a expressão justamente do fracasso da política 

democrática e do vazio da ideologia) requer a atenção especial do Estado, até mesmo por 

constituírem não causa, mas sintoma da falência do ente estatal. No entanto, resta claro 

que a via legítima para contenção desses atos de violência não é aumentar ainda mais a 

carga repressiva, mas sim o fortalecimento radical da democracia, através da efetiva 

implementação do projeto Constitucional de 1988.  

Contudo, ao invés de tentar compreender e solucionar os pontos centrais do 

problema – urbanismo, democracia, qualificação econômica e segurança pública cidadã – 

para solucionar, a partir daí o sintoma, o Estado brasileiro tem optado por adotar uma via 

punitivista e autoritária de repressão, como se observa a partir da análise de dois projetos 

de lei que, na prática, sob o argumento de combate aos black blocs, “vândalos” e 

“mascarados”, promovem a criminalização do direito constitucional de manifestação. 

 

4. Análise do Projeto de Lei n. 499/2013 e do “Projeto Beltrame” 

 

Com a proximidade da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 2016, a 

possibilidade do advento de uma lei brasileira que defina o crime de terrorismo é grande. 

Há diversos projetos de lei19 tramitando no Congresso Nacional com tal finalidade. Dentre 

tais projetos, selecionou-se o Projeto de Lei n. 499/2013, além do recente projeto enviado 

pelo Secretário de Segurança Pública do Rio de Janeiro, José Mariano Beltrame, ao 

Senado e ao Ministro da Justiça Eduardo Cardozo, que tem por fim a tipificação do “crime 

de desordem” e da “associação para a prática de desordem”. Tal recorte metodológico foi 

motivado não só pelo amplo destaque midiático de tais proposições legislativas, mas 

principalmente pelo fato de ambos os projetos terem sido criados após as manifestações 

populares ocorridas durante a Copa das Confederações, em junho de 2013, o que 

evidencia a reação pontual e episódica do legislador a tais eventos com a finalidade de 

esvaziar possíveis protestos na Copa do Mundo de 2014. Ressalte-se, entretanto, que em 

razão dos interesses políticos e econômicos em ação, não está claro se tais projetos de lei 

serão aprovados.  

 

 

                                                             
19

 Dentre eles, podem ser citados os Projetos de Lei n. 762/2011, 728/2011, 707/2011, 588/2011, 
44/2014 em trâmite no Senado e, perante a Câmara dos Deputados, os Projetos n. 149/2003, 
7765/2010, 1558/2011, 3714/2012, 4674/2012, 5571/2013 e 5773/2013. 
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4.1 Projeto de Lei n. 499/2013 

 

Apesar da repulsa constitucional ao terrorismo (art. 4º, VIII e 5º, XLIII, CR/88) e da 

adesão a acordos e a recomendações internacionais, o certo é que o legislador brasileiro 

não deu tratamento legal adequado àquele crime, subsistindo apenas a Lei de Segurança 

Nacional (Lei n 7.170/1983) que coíbe a prática de atos terroristas, sem dizer o que se 

entende por tais atos.  

Tal lacuna pretende ser suprida pelo Projeto de Lei n. 499/2013, apresentado pela 

Comissão Mista do Congresso Nacional, que tipifica seis condutas relacionadas à atividade 

terrorista: o crime de terrorismo (art. 2º), o financiamento do terrorismo (art. 3º), o 

terrorismo contra coisa (art. 4º), a incitação ao terrorismo (art. 5º), o favorecimento pessoal 

no terrorismo (art. 6º), o grupo ou associação terrorista (art. 7º), além de prever a extinção 

de punibilidade e proteção legal ao agente terrorista que, voluntariamente, desiste de 

prosseguir na execução do crime e impede que o resultado se produza (art. 8º), dispondo, 

ainda, sobre o cumprimento da pena, regime de progressão e a inafiançabilidade e 

insuscetibilidade de graça, anistia ou indulto a tais delitos (art. 9º e 10). 

Inicialmente, é necessário esclarecer que a definição do crime de terrorismo, em 

termos dogmáticos e político-criminais, tanto no âmbito interno quanto no internacional, é 

reconhecidamente insatisfatória (FERRO, 2009, p. 341), o que pode ser atribuído a sua 

amplitude e complexidade conceitual, mas, principalmente, por envolver questões 

relacionadas à Política e ao Direito que a simples normatização não consegue apreender e 

solucionar. Não obstante, reconhece-se que para a criminalização do terrorismo é 

imprescindível a presença de três elementos no tipo legal: i) a causa de um dano 

considerável a pessoas  ou coisas; ii) a criação real ou potencial de terror, pânico ou 

intimidação generalizada por meio de instrumentos capazes de causar perigo comum 

(gases tóxicos, substâncias atômicas, biológicas ou explosivas, etc.); iii) e a finalidade 

política, isso é, uma atividade que visa destruir, transformar ou manter pela violência a 

ordem política e social vigente (SILVA, 2006, p. 100).  

Segundo o artigo 2º do PL 499/2013, constitui crime de terrorismo “provocar ou 

infundir terror ou pânico generalizado mediante ofensa ou tentativa de ofensa à vida, à 

integridade física ou à saúde ou à privação da liberdade de pessoa”, prevendo na sua 

figura simples a pena de reclusão de reclusão de 15 a 30 anos. Percebe-se, então, que o 

elemento subjetivo especial do tipo relacionado à finalidade política não foi previsto no 

tipo penal. Trata-se de uma falha grave, já que nem toda conduta que infunde terror ou 

pânico generalizado tem objetivos políticos. Brigas de gangues e de torcidas organizadas, 

disputas envolvendo traficantes e organizações criminosas, manifestações populares nas 

quais há o emprego de violência ou mesmo a atuação desmesurada da polícia também 
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podem causar terror ou pânico generalizado, mas nem por isso podem ser classificadas 

como atos terroristas. Consequentemente se acaba contaminando com a mesma 

imperfeição todos os demais delitos previstos no projeto, já que sua aplicabilidade depende 

da prévia definição do crime de terrorismo. Logo, não é exagero afirmar que a 

criminalização prevista no Projeto de Lei n. 499/2013 extravasa os limites do aceitável, 

tipificando condutas que não correspondem, fática e juridicamente, ao terrorismo. 

Outra questão diz respeito à elementar do tipo penal “infundir terror ou pânico 

generalizado”. Pressupõe-se que para a sua configuração haja a necessidade de que a 

intimidação generalizada ou a criação, ainda que potencial, de pânico, decorra do emprego 

de instrumentos capazes de causar perigo comum, como o uso de substâncias 

bacteriológicas, radioativas e explosivas, ou mesmo a prática de atentados contra 

determinados indivíduos cuja repercussão tenha a finalidade de criar situação de pânico 

generalizado (SILVA, 2006, p. 100), como ataques contra Chefes de Estado, Chefe de 

Governo estrangeiro ou agente diplomático.  

Em obediência ao princípio da legalidade, o tipo penal básico do crime de terrorismo 

deveria descrever, no mínimo, os meios capazes de causar perigo comum com o fim 

específico de desestabilizar a ordem política. Tal descrição foi feita apenas no inciso I, do 

parágrafo segundo, do artigo 2º, do Projeto de Lei n. 499/2013, na forma de uma causa 

especial de aumento de pena que eleva a sanção em um terço. Por entender-se que o 

terrorismo é um crime de forma vinculada, verifica-se os meios que causem perigo comum 

à população deve ser considerado uma elementar do tipo penal, e não uma mera 

circunstância majorante, sob pena de permitir a criminalização de atos que em nada se 

assemelham à prática terrorista.  

Não se nega a gravidade do crime de terrorismo e suas consequências nefastas à 

sociedade. Ocorre que, exatamente por se tratar de um tema complexo e importante, causa 

espécie o processo legislativo desta tipificação penal não estar sendo objeto de um amplo 

debate, em observância aos princípios orientadores do processo democrático determinados 

pela Constituição de 1988 (devido processo legislativo), no qual se abra a discussão acerca 

de seus elementos configuradores e sua real necessidade na atual conjuntura política. De 

qualquer forma, esse incremento punitivo coloca o Projeto de Lei n. 499/2013 a um 

patamar mais rigoroso do que a própria Lei de Segurança Nacional, já que enquanto no 

PL 499/2013 a pena básica do terrorismo é a de reclusão de 15 a 30 anos (art. 2º), na Lei 

n. 7.170/1983, feita em plena ditadura militar e de questionável aplicabilidade no Estado 

Democrático de Direito, culmina-se a sanção de reclusão de 3 a 10 anos para a prática de 

atos terroristas (art. 20). 

Mesmo o artigo 4º do PL 499/2013, que tipifica o delito de “terrorismo contra coisa” 

e prevê a pena de reclusão de 8 a 20 anos, ainda que se desconsidere sua causa especial 
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de aumento de pena (art. 4º, § 2º), tem uma sanção mais grave do que o homicídio 

simples previsto no Código Penal ou mesmo do ato terrorista majorado pela lesão corporal 

(art. 20, p.u., Lei n. 7.170/1983), ambos os delitos com pena de 6 a 20 anos de reclusão. 

Resumindo, uma clara violação ao princípio da proporcionalidade das penas. 

Há, ainda, um caso de flagrante inconstitucionalidade do Projeto de Lei n. 

499/2013 em razão da violação ao princípio da individualização das penas. Isso porque o 

crime de terrorismo, quando qualificado pelo resultado morte (art. 2º, § 1º), prevê a pena de 

reclusão de 24 a 30 anos. Tal pena pode ser majorada em um terço nas hipóteses 

elencadas no § 2º, do art. 2º, o que equivale dizer que sempre haverá uma pena 

automática máxima de 30 anos de reclusão para o indivíduo que cometer o delito de 

terrorismo com resultado morte, já que o tempo de cumprimento de pena privativa de 

liberdade não poderá ser superior a 30 anos, conforme determina artigo 75 do Código 

Penal. Logo, não há margem jurisdicional para a individualização da sanção penal, de 

acordo com a culpabilidade do agente, o que fere o artigo 5º, XLVI, da Constituição da 

República de 1988. 

A par das críticas no âmbito dogmático, deve-se refletir sobre a real necessidade do 

Projeto de Lei n. 499/2013 na atual conjuntura política, econômica e social por que passa o 

país, sob pena de abrigar-se mais uma lei emergencialista. Apesar do especial repúdio ao 

terrorismo conforme previsto no texto constitucional, o ordenamento jurídico brasileiro não 

se ressente dessa lacuna legislativa. Isso ocorre porque, além de o Brasil não ter nenhuma 

tradição histórico-político-cultural na prática de atos terroristas, a legislação penal já 

protege suficientemente bens jurídicos que podem ser afetados com a execução desse 

crime. Outros eventos importantes já foram realizados no território nacional antes do 

Projeto de Lei n. 499/2013, como a Conferência da Biodiversidade ECO-92, a Rio+20 e 

mesmo eventos desportivos como os Jogos Panamericanos de 2007 e a Copa das 

Confederações de 2013. Em nenhum desses eventos internacionais a sua realização foi 

comprometida pela falta de uma lei que criminalizasse o terrorismo. 

De toda forma, caso fosse a intenção dos agentes políticos suprirem uma lacuna 

legislativa, fica patente o descaso do Congresso Nacional em regulamentar uma disposição 

constitucional mais de 25 anos depois do advento da Constituição da República ou, o que é 

pior, evidencia-se a conveniência de fazer isso às vésperas de um evento privado no qual 

manifestações populares estão sendo programadas para denunciar à mídia internacional 

os problemas sociais e políticos que tomaram conta do país.  
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4.2  “Projeto Beltrame” 

 

O Projeto encaminhado ao Senado e ao Ministro da Justiça pelo Secretário de 

Segurança Pública do Rio de Janeiro, José Maria Beltrame, tipifica o crime de desordem e 

a associação para a prática de desordem ao acrescentar os artigos 163-B, 287-A e 288-B 

ao Código Penal. Segundo o referido projeto, incorre no crime do artigo 287-A quem 

“praticar ato que possa causar desordem em lugar público ou acessível ao público, 

agredindo ou cometendo qualquer ato de violência física ou grave ameaça à pessoa; 

destruindo, danificando, deteriorando ou inutilizando bem público ou particular; invadindo 

ou tentando invadir prédios ou locais não abertos ao público; obstruindo vias públicas de 

forma a causar perigo aos usuários e transeuntes; a qualquer título ou pretexto ou com o 

intuito de protestar ou manifestar desaprovação ou descontentamento com relação a fatos, 

atos ou situações com os quais não concorde”, culminando a pena de reclusão de 2 a 6 

anos e multa, além e sem prejuízo das penas correspondentes à violência. Dispõe o 

parágrafo primeiro que quem incita, publicamente, às práticas descritas no caput do artigo 

incorrerá nas mesmas sanções. Prevê, por fim, três parágrafos que tratam das formas 

qualificadas que estão relacionadas ao modo de execução do delito20 e ao seu resultado 

mais gravoso21.  

Já o crime de “associação para a prática de desordem” está previsto no artigo 288-B 

e tem a seguinte redação: “Associarem-se três ou mais pessoas, em caráter eventual ou 

permanente, para a incitação ou a prática de atos de desordem, vandalismo ou qualquer 

forma de violência, a serem cometidos durante a realização de concentrações populares, 

seja a título de manifestações ou de eventos de qualquer natureza, onde tais 

concentrações sejam previamente agendadas ou estiverem ocorrendo”, culminando a pena 

de reclusão de 3 a 6 anos e multa. O Projeto Beltrame prevê, ainda, o acréscimo do artigo 

                                                             
20

 § 2º – Se o crime é cometido: 
I – Por ocasião de reuniões ou manifestações públicas; 
II – com emprego de substância inflamável ou explosiva, além e sem prejuízo das penas aplicáveis 
por crimes mais graves que a posse e o uso de tais substâncias possam caracterizar. 
III – ocorrendo saques, subtração ou apropriação de bens, públicos ou privados, sem prejuízo das 
penas aplicáveis aos autores de tais atos, quando identificados. 
IV – Se a incitação é praticada utilizando meios eletroeletrônicos que facilitem a divulgação da 
incitação, tais como rádio difusão, televisão, internet, sistema de alto-falantes ou congêneres. 
V – atingindo bens de interesse histórico, artístico ou paisagístico. 
 Pena – reclusão de 3 a 8 anos e multa, além e sem prejuízo das penas correspondentes à violência 
e ao mencionado nos incisos II e III acima. 
21

 § 3º – Se resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena – reclusão de 4 a 10 anos e multa, pela simples participação nos atos de desordem, sem 
prejuízo das penas cabíveis aos autores dos atos que tenham causado as lesões, quando possível 
identificá-los. 
 § 4º – Se resulta morte 
Pena – reclusão de 6 a 12 anos e multa, pela simples participação nos atos de desordem, sem 
prejuízo das penas cabíveis aos autores dos atos que tenham causado a morte, quando possível 
identificá-los. 
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163-B ao Código Penal, que criminaliza a conduta de “associarem-se, três ou mais 

pessoas, em caráter eventual ou permanente, para a prática de atos de vandalismo”, 

prevendo a pena de reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa, além e sem prejuízo das 

penas cominadas no art. 163-A e seus parágrafos acima.” 

Uma análise perfunctória dos tipos penais acima mencionados permite concluir que 

os tais crimes têm duas coisas em comuns: penas elevadas e indeterminação 

conceitual, combinação incompatível com o Estado Democrático de Direito, não só pela 

implementação de uma norma penal cuja vagueza está a serviço da discricionariedade 

solipsista do intérprete e, consequentemente, sujeita a arbitrariedades policiais e judiciais, 

mas principalmente por afetar o princípio constitucional da legalidade na sua dimensão da 

taxatividade penal, um dos cânones do Direito Penal na democracia constitucional. 

Perceba-se que a definição de desordem é problemática. No âmbito da Filosofia, 

por exemplo, aponta-se que a desordem é uma noção que não encontra apoio na 

realidade, tratando-se, portanto, de uma “pseudoidéia, de uma ilusão”, uma vez que 

“damos o nome de „ordem‟ à ordem que nos convém, e o nome de „desordem‟ à ordem 

que não nos convém” (TELLES JR., 2003, p. 187). Já no campo do Direito, o uso desse 

conceito também é questionável, o que pode ser demonstrado quando se emprega o seu 

antônimo para se franquear a prisão preventiva como medida de garantia da “ordem 

pública” ou “ordem econômica”, isto é, noções vagas, imprecisas, indeterminados e sem 

nenhum referencial semântico cujo uso normativo para a restrição de direitos 

constitucionais só pode resultar na sua inconstitucionalidade (LOPES JR., 2014, p. 865). 

A vagueza conceitual do delito previsto no artigo 287-A do “Projeto Beltrame” é 

ainda mais ampliada quando se verifica que o elemento subjetivo especial do tipo penal 

consiste em praticar o ato de desordem “a qualquer título ou pretexto ou com o intuito de 

protestar ou manifestar desaprovação ou descontentamento com relação a fatos, atos ou 

situações com os quais não concorde”. Parece que tal construção normativa desconsidera 

os ganhos teóricos obtidos com Hans Welzel (2001), já que a intencionalidade do 

comportamento pessoal é completamente solapada da análise do intérprete na medida em 

que basta que o agente pratique os elementos objetivos “a qualquer título ou pretexto” para 

a caracterização do tipo penal. Ademais, se a pessoa realiza o ato de desordem ou 

qualquer coisa que o valha com o intuito de “protestar ou manifestar desaprovação ou 

descontentamento” a incriminação passa a afetar, na realidade, a esfera do intelecto, a 

liberdade de opinião e de manifestação do pensamento, reprimindo as pessoas 

“politicamente indesejáveis”, uma vez que, se a manifestação fosse para dar as alvíssaras 

ao ato estatal, por exemplo, a conduta seria relativamente atípica, ainda que houvesse 

desordem.  
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Duas observações devem ser feitas em relação à qualificadora prevista no inciso I, 

do parágrafo segundo, do artigo 287-A, que qualifica a pena do crime de desordem para o 

patamar de 3 a 8 anos de reclusão quando o delito é praticado “por ocasião de reuniões ou 

manifestações públicas”. Primeiramente, como bem observado por Bottini (2014), isso 

significa que a figura básica deste delito (caput) pode ser praticada fora de reuniões ou 

manifestações públicas, o que força concluir que, se após um acidente de trânsito que 

compromete o fluxo de veículo, causando tumulto, um dos condutores ameaça gravemente 

o outro motorista, o crime de desordem pode ficar caracterizado, uma vez que seus 

elementos normativos de causar desordem em local público, praticando grave ameaça 

contra a pessoa, a qualquer pretexto, estarão presentes no caso concreto. Por último, tal 

qualificadora parece ter sido arquitetada sob medida para criminalizar as manifestações 

populares que se valem do direito de reunião (art. 5º, XVI, CR/88), o que confirma seu 

caráter ideológico absolutamente antidemocrático e não apenas contrário, mas claramente 

atentatório à ordem constitucional vigente, podendo ser comparado aos Autos Institucionais 

dos governos militares de exceção.  

De fato, a proposta legislativa em comento também deve ser analisada sob a ótica 

de sua necessidade. Afinal, uma série de crimes já tipificam as condutas que ela pretende 

evitar, tal como os delitos de dano, ameaça, lesão corporal, associação criminosa, apologia 

ao crime, rixa, incêndio, explosão, homicídio, além do crime de tumulto previsto no artigo 

41-B do Estatuto do Torcedor (Lei n. 10.671/2010)22.  Contudo, provocar uma hiperinflação 

criminal e atentar contra a racionalidade normativa não parece ser a preocupação do 

“Projeto Beltrame” que, na sua exposição de motivos, manifesta sua inspiração na 

codificação europeia para justificar seu propósito, esquecendo-se de dizer que as origens 

para a criminalização da desordem no velho continente estão atreladas a regimes 

autoritários, como no caso da Espanha, cujo artigo 557 do seu Código Penal é uma 

repetição do crime previsto no Código de 1973, editado em plena ditadura comandada pelo 

General Francisco Franco (BOTTINI, 2014). Paradoxalmente, o crime da ditadura 

espanhola tem uma pena bem inferior àquele do Projeto Beltrame, criado em plena 

democracia, pois enquanto no primeiro a pena privativa de liberdade é a de 6 meses a 3 

anos, no caso brasileiro a sanção criminal é a de 2 a 6 anos. 

                                                             
22

 Art. 41-B.  Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito aos 
competidores em eventos esportivos: 
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.  
§ 1

o
  Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que:  

I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco mil) metros ao redor do 
local de realização do evento esportivo, ou durante o trajeto de ida e volta do local da realização do 
evento;  
II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou no seu trajeto, em dia 
de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que possam servir para a prática de 
violência.  (...) 
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5. Expansão do Estado de Exceção 

 

Nas últimas décadas do século vinte e a primeira década do século vinte um, em 

especial após a queda do Muro de Berlim na década de 1980, e, posteriormente, em razão 

dos ataques realizados em solo americano por forças terroristas em 11 de setembro de 

2001, foram marcadas por forte expansão de políticas criminais maximalistas, 

representando um avanço do emergencialismo incongruente com o pretenso e esperado 

fortalecimento de valores democráticos no mundo ocidental, constituindo o próprio signo do 

Estado de Exceção. Nesse cenário, o fenômeno emergencialista tem sido utilizado como 

instrumento de distintos grupos de poder para a realização de suas aspirações políticas. 

Conforme afirma Torres (2006, p. 48), “el manejo en forma hábil de una situación que 

podría llamarse „de emergência‟ puede traer beneficios para aquella administración que la 

divulgue y proponga soluciones para contrarrestar la crisis”. Isso porque a produção de 

emergências fornece a conjuntura política ideal para o enfrentamento da crise, ainda que 

isso signifique subverter as regras do jogo democrático. A emergência penal baseia-se, 

sobretudo, em uma justificação política para a modificação das fontes de legitimação do 

sistema penal, ainda que seja apenas em situações episódicas e pontuais. Prevalece a 

lógica de que, dentro de um quadro excepcional, a ineficaz solução apresentada é o 

desenvolvimento de mecanismos extraordinários para retomar o controle da situação, 

medida paradoxal que só amplia a violência.  

O Estado de Exceção justificaria os meios empregados na sua eliminação, 

descurando-se dos limites do poder punitivo. Essa é a razão para Luigi Ferrajoli (2009, p. 

807-808) afirmar que a cultura da emergência é responsável por uma involução do 

ordenamento jurídico-penal, permitindo a recepção de técnicas inquisitivas na atividade 

judicial e métodos de intervenção típicos da atividade de polícia. O resultado disso é que a 

ideia de emergência se assenta como critério informador do Direito Penal e Processo 

Penal, permitindo a lesiva flexibilização de direitos e garantias fundamentais.  

Por um lado, isso afeta o processo legislativo sob o aspecto quantitativo, ou seja, 

gera uma hiperinflação de normas penais (TORRES, 2008, p. 268), muitas vezes editadas 

de forma indiscriminada e assistemática, o que pode ser considerado um efeito do próprio 

expansionismo penal. Por outro plano, é importante dizer que sob o aspecto qualitativo 

visualizam-se leis de acentuada deficiência técnica e de caráter meramente simbólico, 

como se a norma penal fosse um fetiche legislativo destinado a ocultar problemas sociais 

mais profundos e complexos cuja solução independe da intervenção criminal (MOCCIA, 

2006, p. 76). 

Nesse cenário, a dissolução dos limites entre as ideologias punitivas de direita e 

esquerda parecem decorrer menos de um fracasso específico de projetos libertários, e 
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mais em razão de uma crise democrática de maior abrangência, mas com reflexos terríveis 

no direito penal e processual penal, constituindo a nova modalidade política predominante 

que Slavoj Žižek (2012), a partir dos apontamentos traçados por Michel Foucault, Giorgio 

Agamben e Jacques Rancière, denomina “biopolítica23 póspolítica”24. Consequentemente, 

                                                             
23

 Para Michel Foucault, o direito de vida e de morte era um dos atributos fundamentais da teoria 
clássica da soberania, na qual o soberano é constituído como aquele dotado do poder de “fazer 
morrer ou de deixar viver” (2000, p.285-286). Para o autor, a partir  dos “(...) séculos XVII e XVIII, 
viram-se aparecer técnicas de poder que eram essencialmente centradas no corpo, no corpo 
individual. Eram todos aqueles procedimentos pelos quais se assegurava a distribuição espacial dos 
corpos individuais (sua separação, seu alinhamento, sua colocação em série e em viligância) e a 
organização, em torno desses corpos individuais, de todo um campo de visibilidade. Eram também 
as técnicas pelas quais se incumbiam desses corpos, tentavam aumentar-lhes a força útil através do 
exercício, treinamento, etc. Eram igualmente técnicas de racionalização e de economia estrita de um 
poder que devia se exercer, de maneira menos onerosa possível, mediante todo um sistema de 
vigilância, de hierarquias, de inspeções, de escriturações, de relatórios: toda essa tecnologia, que 
podemos chamar de tecnologia disciplinar do trabalho.” (2000, p.288). Mas de maneira paralela às 
técnicas disciplinares surge uma nova tecnologia de poder, que subverte a teoria clássica do 
soberano, invertendo o velho direito de soberania: passa-se do direito de fazer morrer ou de deixar 
viver para o de fazer viver e de deixar morrer (2000, p.287).  Essa nova técnica de poder não é 
dirigida ao corpo, como a disciplina, mas à vida. Desse modo, Foucault conclui que “logo depois de 
uma primeira tomada de poder sobre o corpo que se fez consoante o modo da individualização, 
temos uma segunda tomada de poder que, por sua vez, não é individualizante mas que é 
massificante, se vocês quiserem, que se faz em direção não do homem-corpo, mas do homem-
espécie. Depois da anátomo-política do corpo humano, instaurada no decorrer do século XVIII, 
vemos aparecer, no fim do mesmo século, algo que já não é uma anátomo-política do corpo 
humano, mas que eu chamaria de uma “biopolítica” da espécie humana” (2005, p.289). Assim, 
enquanto a teoria da soberania tratava da relação entre os indivíduos (cedentes de direitos) e a 
sociedade (constituída por essa cessão voluntária ou implícita dos direitos dos indivíduos, 
concedendo ao soberano o direito sobre a morte de seus súditos) e as técnicas de disciplina 
referem-se às relações de poder sobre o indivíduo e seu corpo, o biopoder exerce-se sobre um novo 
ator: a população: “A biopolítica lida com a população, e a população como problema político, como 
problema a um só tempo científico e político, como problema biológico e como problema de poder” 
(FOUCAULT, 2000, p.293). Assim, a biopolítica exerce seu poder de maneira muito distinta do 
“grande poder absoluto, dramático, sombrio, que era o poder da soberania, e que consistia em poder 
fazer morrer, eis que aparece agora, com essa tecnologia do biopoder, com essa tecnologia do 
poder sobre a “população” enquanto tal, sobre o homem enquanto ser vivo, um poder contínuo, 
científico, que é o poder de “fazer viver” (FOUCAULT, 2005, p.294). No entanto, se a biopolítica é 
uma superação da teoria clássica de soberania, não é a ruptura das técnicas disciplinares: pelo 
contrário, “pode-se mesmo dizer que, na maioria dos casos, os mecanismos disciplinares de poder e 
os mecanismos regulamentadores [biopolíticos] de poder, os mecanismos disciplinares do corpo e 
os mecanismos regulamentadores da população, são articulados um com o outro” (FOUCAULT, 
2000, p.299). Michel Foucault não chegou a desenvolver em detalhes reflexões a respeito da 
interseção entre as técnicas biopolíticas e disciplinares, que tem sido objeto de pesquisa por Giorgio 
Agamben desde Homo Sacer (2007).  
24

 “A póspolítica afirma ter virado as costas para as velhas lutas ideológicas para se concentrar na 
administração e gestão de experts, enquanto a biopolítica, tem como objetivo principal a regulação 
da segurança e bem estar dos indivíduos. Resta claro que essas duas dimensões se sobrepõem: 
quando renunciamos às grandes posições ideológicas, o único desafio continua a ser a gestão 
eficaz da vida...ou quase. De fato, com uma administração especializada, despolitizada, socialmente 
objetiva, associada à coordenação de interesses como o grau zero da política, a única maneira de 
injetar um pouco de paixão ao debate [político?] e mobilizar as massas é através do medo, 
constituinte fundamental da subjetividade atual. É aqui que a biopolítica é semelhante, em última 
instância, a uma política de medo, obcecada com a defesa das vítimas potenciais ou prevenção 
contra o assédio.”

.
 (ŽIŽEK, 2012, p.58-59). 
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observa-se a expansão do Estado de Exceção25 como forma global de administração 

governamental e exercício político, implicando na derrocada e falência da democracia e do 

Estado Democrático de Direito.  

A partir da análise do seminário apresentado por Jacques Derrida (2010) ao Cardozo 

School of Law de Nova Iorque, em 1989, oportunidade na qual o filósofo francês realizou 

exposição a respeito do conceito que denominou Força de Lei, Agamben identifica o 

paradoxo que exprime a Exceção: um estado no qual “de um lado, a norma está em vigor, 

mas não se aplica (não tem “força”) e em que, de outro lado, atos que não têm valor de lei 

adquirem sua “força”. Desse modo, para o filósofo italiano, “o estado de exceção é um 

espaço anômico onde o que está em jogo é uma força de lei sem lei” (2011, p. 61), um 

espaço vazio que não é jurídico, e cujo estudo busca justamente “definir o sentido, o lugar 

e as formas de sua relação com o direito” (2004, p. 80).  

Para Agamben (2010, p. 25), a “situação que vem a ser criada na exceção, possui, 

portanto, este particular, o de não poder ser definida nem como uma situação de fato, nem 

como uma situação de direito, mas institui entre estas um paradoxal limiar de indiferença. 

Não é um fato, porque é criado apenas pela suspensão da norma; mas, pela mesma razão, 

não é nem ao menos um caso jurídico, ainda que abra a possibilidade de vigência da 

lei. É este o sentido último do paradoxo formulado por Schmitt, quando escreve que a 

decisão soberana “demonstra não ter necessidade do direito para criar o direito”. Na 

exceção soberana trata-se, na verdade, não tanto de controlar ou neutralizar o excesso, 

quanto, antes de tudo, de criar e definir o próprio espaço no qual a ordem jurídico-

política pode ter valor”. 

Assim, a Exceção exprime-se como “uma forma de exclusão” (AGAMBEN, 2010, p. 

24), na qual aquele que foi banido (excluído) pelo povo, o homo sacer, julgado por um 

delito, é abandonado pela lei “ou seja, exposto e colocado em risco no limiar em que a vida 

e direito, externo e interno se confundem” (AGAMBEN, 2010, p.35): simbolicamente, seu 

sacrifício é ilícito, mas quem o mata não será considerado um homicida.  

Dessa maneira, podemos afirmar que a tecnologia do Estado de Exceção é uma 

tecnologia de exclusão, responsável por abandonar aqueles indivíduos especificamente 

condenados à sua mera existência biológica (zoé), desprovidos de qualquer cidadania e, 

portanto, acesso aos seus direitos fundamentais, ou seja, aqueles que serão 

considerados inimigos perante o direito penal e submetidos a uma legislação 

                                                             
25

 A definição do Estado de Exceção (aquele, que de maneira sintética, advém da suspensão do 
Estado de Direito) em Giorgio Agamben, vai além dos estudos de soberania realizados por Carl 
Schmitt- “Soberano é quem decide sobre o estado de exceção” (2005; 2008) – superando a 
problemática schmittiana sobre quem aplica ou suspende a lei, e focando na própria aplicação da lei 
ou de alguma coisa que, embora se aplique, está em um patamar anterior à lei.  
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excepcional, destoante do restante do ordenamento jurídico e dos preceitos 

constitucionais, como é o caso dos manifestantes nos atuais projetos de lei “antiterrorismo”.  

É importante destacar que a expansão da zona fantasmagórica de suspensão 

normativa da Exceção não se traduz, necessariamente, em um Estado Totalitário. A grande 

constatação perturbadora da modernidade, é que não há mais fronteiras entre o Estado de 

Exceção e os Estados modernos, imersos na política de medo e no emergencialismo, 

sendo a segurança e o Estado de Exceção o paradigma vigente da política mundial 

(AGAMBEN, 2004). A tecnologia biopolítica da exclusão se faz presente inclusive nos 

Estados do Bem Estar Social, pois, como Candioto destaca a partir de Michel Foucault, 

“nas sociedades liberais securitárias, governar é antes administrar a desordem. Estimula-

se a produção da delinquência pela circularidade da reincidência como forma de combater 

os ilegalismos e enfraquecer tentativas de desobediência civil. Não se busca eliminar a 

violência urbana decorrente da disputa pelo controle do tráfego de armas e de drogas, 

justamente para que sintamos a necessidade de um aparato policial reforçado” 

(CANDIOTTO, 2011, p.93-94).   

6. Considerações finais 

 

Conforme se pode concluir a partir de brevíssima análise sobre dois dos mais 

relevantes projetos de lei “antiterrorismo”, o quadro é sombrio: orbita-se entre o Projeto de 

Lei 499/2013, que confere amplo espaço de discricionariedade, e o “Projeto Beltrame”, que, 

de tão gravosamente incompatível com a ordem jurídica constitucional vigente representa, 

na prática, uma proposta de suspensão fantasmagórica do Estado Democrático de Direito, 

característica que o Estado de Exceção tem assumido na atual quadra da modernidade. 

Assim, a recepção dos dispositivos violadores de direitos e garantias fundamentais 

previstos nos dois dos projetos de lei “antiterrorismo”, conduzidos às vésperas da Copa do 

Mundo de 2014 no qual se espera nova leva de protestos, revela-se absolutamente 

incompatível com o regime constitucional pátrio, sem qualquer compromisso com uma 

genuína tentativa de compreensão das razões da crise por meio da árdua e sublime 

experiência do exercício do diálogo democrático. Configura-se, em resumo, como signo da 

expansão do Estado de Exceção e lamentável indicativo da resistência em se implementar 

o projeto arrojado da Constituição de 1988, que permitirá ao povo finalmente abandonar o 

sofrimento e a violência (corporal e psíquica) oriundas do duro embate nas ruas contra as 

forças do autoritarismo e da tradição para experimentarem, através do devido processo 

democrático, uma via de radical emancipação e construção política, econômica, social e 

jurídica.  
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ANEXO I - PROJETO “BELTRAME” 

 

Minuta do projeto de lei que tipifica o crime de desordem  do secretário de 

Segurança do Rio de Janeiro, José Mariano Beltrame, entregue ao ministro José 

Eduardo Cardozo e ao Senado 

LEI      Nº                 , DE           DE                                     2013. 

TIPIFICA OS CRIMES DE DESORDEM E O DE ASSOCIAÇÃO PARA PRÁTICA DE 

DESORDEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional  decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – Os artigos 287-A e 288-B, ambos do Código Penal, passarão a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 287-A – Praticar ato que possa causar desordem em lugar público ou acessível ao 

público, agredindo ou cometendo qualquer ato de violência física ou grave ameaça à 

pessoa; destruindo, danificando, deteriorando ou inutilizando bem público ou particular; 

invadindo ou tentando invadir prédios ou locais não abertos ao público; obstruindo vias 

públicas de forma a causar perigo aos usuários e transeuntes; a qualquer título ou pretexto 

ou com o intuito de protestar ou manifestar desaprovação ou descontentamento com 

relação a fatos, atos ou situações com os quais não concorde. 

Pena – reclusão de 2 a 6 anos e multa, além e sem prejuízo das penas correspondentes à 

violência. 

§ 1º – Nas mesmas penas incorre quem incitar, publicamente, às praticas descritas no 

caput. 

Formas qualificadas 

§ 2º –  Se o crime é cometido: 

I – Por ocasião de reuniões ou manifestações públicas; 

II – com emprego de substância inflamável ou explosiva, além e sem prejuízo das penas 

aplicáveis por crimes mais graves que a posse e o uso de tais substâncias possam 

caracterizar. 

III – ocorrendo saques, subtração ou apropriação de bens, públicos ou privados, sem 

prejuízo das penas aplicáveis aos autores de tais atos, quando identificados. 

IV – Se a incitação é praticada utilizando meios eletroeletrônicos que facilitem a divulgação 

da incitação, tais como rádio difusão, televisão, internet, sistema de alto-falantes ou 

congêneres. 
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V – atingindo bens de interesse histórico, artístico ou paisagístico. 

 Pena – reclusão de 3 a 8 anos e multa, além e sem prejuízo das penas correspondentes à 

violência e ao mencionado nos incisos II e III acima. 

§ 3º – Se resulta lesão corporal de natureza grave 

Pena – reclusão de 4 a 10 anos e multa, pela simples participação nos atos de desordem, 

sem prejuízo das penas cabíveis aos autores dos atos que tenham causado as lesões, 

quando possível identificá-los. 

 § 4º – Se resulta morte 

Pena – reclusão de 6 a 12 anos e multa, pela simples participação nos atos de desordem, 

sem prejuízo das penas cabíveis aos autores dos atos que tenham causado a morte, 

quando possível identificá-los. 

(…) 

Art. 288-B – Associarem-se três ou mais pessoas, em caráter eventual ou permanente, 

para a incitação ou a prática de atos de desordem, vandalismo ou qualquer forma de 

violência, a serem cometidos durante a realização de concentrações populares, seja a título 

de manifestações ou de eventos de qualquer natureza, onde tais concentrações sejam 

previamente agendadas ou estiverem ocorrendo. 

Pena – reclusão de 3 a 6 anos e multaArt. 163-B – Associarem-se, três ou mais pessoas, 

em caráter eventual ou permanente, para a prática de atos de vandalismo. 

Pena: Reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa, além e sem prejuízo das penas 

cominadas no art. 163-A e seus parágrafos acima.”. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em     de             de 2013. 

DILMA ROUSSEFF 

Exposição de Motivos 

Considerando  que dentre os princípios que regem e garantem o funcionamento do 

Estado Democrático de Direito ganha especial destaque a liberdade de expressão e de 

reunião e que, em consequência, são de vital importância as medidas assecuratórias ao 

exercício pleno de tal liberdade. 

Considerando que tais direitos, para que possam contribuir na construção de uma 

sociedade livre, justa, solidária e igualitária, só podem ser exercidos com integral 

obediência aos cânones da Paz Pública, insculpidos na Carta Constitucional, com 

destaque, entre outros, para os incisos IX, XV e XVI do seu art. 5º, ou seja, na forma da lei, 

de forma pacífica e sem armas. 

Considerando o amplo noticiário recente, evidenciando a prática reiterada de atos de 

vandalismo, com consideráveis danos a bens públicos e particulares, bem como ameaças 

graves e ofensas diretas à integridade física de pessoas inocentes, civis e policiais, 
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aproveitando-se tais pessoas, para a prática dessas ações, de manifestações legítimas e 

pacíficas, acabando por causar graves temores aos manifestantes ordeiros e assim 

prejudicando o direito da maioria de exercer plena e livremente seus direitos de expressão 

e reunião pacíficas. 

Considerando que tais condutas ofendem, simultaneamente, vários bens jurídicos 

relevantes, tais como a paz e a incolumidade públicas, o patrimônio público e particular, o 

livre exercício pelos cidadãos de bem dos seus direitos de expressão e reunião, como 

destacado acima, dentre outros. 

Considerando, por fim, que tais ações vêm sendo promovidas por grupos de pessoas que 

se organizam previamente, ainda que eventualmente ou em caráter permanente, o que 

torna maior a ameaça de tais condutas à paz e à ordem desejadas. 

Toma-se a iniciativa de apresentar o presente projeto de Lei, propondo a alteração do 

Código Penal, para nele introduzir a tipificação de DESORDEM e atividades correlatas, 

ressaltando que tal iniciativa já encontra similar no direito comparado, inclusive na 

codificação europeia. 
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ANEXO II - PROJETO DE LEI 499/2013 
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